
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE 

Tribunal de Justiça – Gabinete da Corregedoria Geral da Justiça 
_________________________________________________________________________________ 

Rua Floriano Peixoto, nº 460 – Centro          CEP: 69908-030 

 

PORTARIA CONJUNTA N.º 89, DE 19 DE AGOSTO DE 2008. 
 

 

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA E A 

CORREGEDORA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, no uso 

de suas atribuições e, 

 

Considerando o falecimento da Juíza de Direito Maria Tapajós 

Sant’Ana Areal, titular da Vara da Infância e Juventude da Comarca de Rio Branco; 

 

Considerando o reconhecimento do Poder Judiciário para com a 

Juíza de Direito pelo zelo e dedicação empregados na prestação jurisdicional, 

 

R E S O L V E M: 

 

Art. 1º. Suspender o expediente forense na Comarca de Rio 

Branco, no dia 20.08.2008, no horário de 8 às 13h. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

Desembargadora Izaura Maia                       Desembargadora Eva Evangelista       
Presidente do Tribunal de Justiça                            Corregedora Geral da Justiça 
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